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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  calhas  de  chuva  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para manutenção do Ginásio
Tico do Manolo.

Fornecedor: Americano e Citero Comércio Varejista e
Atacadista de Ferragens Ltda.

Empenho(s): 3299/2022
Valor: R$ 3.889,20
Avaré, 12 de abril de 2022
Andreia Brisola Carvalheira
Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
recarga em extintores e teste hidrostático e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  as
necessidades da Procuradoria Geral do Município.

Fornecedor: Extintores Platinum Ltda. EPP
Empenho(s): 10922/2021
Valor: R$ 119,24
Avaré, 12 de abril de 2022
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  papel  toalha  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização na vacinação
contra a Covid 19.

Fornecedor: Snop Correlatos Indústria e Comércio Ltda.
ME

Empenho(s): 1618,1619/2022
Valor: R$ 6.020,00
Avaré, 12 de abril de 2022
RoslindoWilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de impressão do Semanário Oficial do Município e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
publicidade dos Atos da Administração Pública Municipal.

Fornecedor:  Empresa  Jornalística  Jornal  Regional  S/C
Ltda.

Empenho(s): 350/2022
Valor: R$ 6.703,20
Avaré, 12 de abril de 2022
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006772/2022 
Data 12/04/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

8.000,00
MANUT. DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070116.1030510142552
339039000000

0000851
0530007

41.000,00
MANUTENÇÃO DO AMBULATORIO DST/AIDS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070116.1030510142553
339039000000

0000864
0530013

TOTAL: 49.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

8.000,00
MANUT. DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
MATERIAL DE CONSUMO 0530007339030000000

070116.10305101425520000849

40.000,00
MANUTENÇÃO DO AMBULATORIO DST/AIDS
MATERIAL DE CONSUMO 0530013339030000000

070116.10305101425530000862

1.000,00
MANUTENÇÃO DO AMBULATORIO DST/AIDS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0530013449052000000

070116.10305101425530000867

TOTAL: 49.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  49.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006772/2022, de  12 abril de 2022  -  0002568/2021.
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